
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

LEIN°2393, de 17 de maio de 2012

Súmula: Denomina Centro Municipal de Saúde.

Autoria: Vereadores: Frank Ariel Schiavini, Heloisa Stédile, Marilde Lodi
Manica e Valdemir Baú.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominado DRa CALDISSE DE CARLI o Centro
Municipal de Saúde de Coronel Vivida, localizado na Rua Romário Martins n°.
154.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de maio de 2012.
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